                               
                 INDICAÇÃO 889 de 2011

       INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a adoção de providências visando a construção do Terminal Rodoferroviário do km. 21, na divisa entre os municípios de Carapicuíba e Osasco.

                                                                 JUSTIFICATIVA

       Esta obra será de fundamental importância para os munícipes de Osasco e Carapicuíba, bem como para os usuários de transporte coletivo da região oeste da Grande São Paulo.

       Se somadas, a população das duas cidades vizinhas ultrapassa a um milhão de habitantes. São 1.039.401(um milhão e trinta e nove mil e quatrocentos e uma) pessoas que residem nas duas cidades, segundo dados do Sistema Estadual de Análise de Dados-SEADE.

       Carapicuíba, por exemplo, apresenta a maior densidade demográfica da região, com 10.639 habitantes por quilômetro quadrado. Este dado é maior que o de Osasco, que possui 10.276 habitantes por quilômetro quadrado.
        Como se percebe, trata-se de uma região densamente ocupada, conurbada, na qual não se distingue onde termina um e começa o outro município.

       Pela demanda existente, é urgente o aprimoramento no sistema de transporte coletivo para os muitos usuários daquela região, o que será alcançado com a construção do terminal rodoferroviário do Km.21.

         Diante do exposto, fica a expectativa de que esta justa aspiração da comunidade local possa vir a ser atendida com a brevidade possível.

                                                              Sala das Sessões, em

                                                                Deputado Marcos Neves

